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EDITAL DE CANCELAMENTO DA CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA 

 

 

 

 

                              A Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de 

Itapoá / SC, no uso de suas atribuições, Considerando a convocação para a Assembléia 

Extraordinária para o próximo dia 26 de Setembro de 2017, às 15:00 horas. Que não se faz 

necessário assembléia extraordinária  para  Eleição de  cargos em vacância, Considerando 

ainda  que, atenta à legalidade da gestão. Sempre que fatos novos assim o recomendem; 

RESOLVE: Fica cancelada a referida convocação. 
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